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CONSTRUCÃODEUMCANILMUNICIPA't Presidente 

SENHOR PRESIDENTE. 

Cumprimento cordialmente a todos, requeiro àmesa ,ouvindo o plenário, cumpridas as 
formalidades legais nos termos regimentais, que seja solicitado ao ExmºSr Prefeito do 
município Bruno Gomes de Oliveira. O envio de um projeto de lei a esta casa 
legislativa, autorizando a construção de um canil municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A comunidade vem pedindo a construção deste canil, com frnalidade de alojar, os 
animais abandonados em nosso município, diminuindo o índice de doenças com seu 

contato nas ruas e soltos e nossa vias urbanas, junto com os maus tratos que precisa ser 
combatido. 
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